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LEI N° 1497/2021                                                            EM 18  DE MAIO  DE 2021.  
    
   

CRIA O PROGRAMA DE JUSTIÇA RESTAURATIVA COMO 
POLÍTICA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE POCINHOS; E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Pocinhos, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município em consonância com 
a Constituição Federal, faz saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e ela sanciona 
a seguinte Lei: 
 
 Art. 1º - Fica criado, no âmbito do Município de Pocinhos, o Programa Municipal de 
Práticas Restaurativas nas Escolas, o qual consiste na implantação das Práticas de 
Resolução Consensual de Conflitos em ambientes educacionais, garantindo a observância 
dos direitos, promovendo igualdades e educando para relações pacíficas. 
 
 Art. 2º - Para os efeitos desta Lei, considera-se: 
 
 I - Justiça Restaurativa: o conjunto de práticas e atos conduzidos, neste caso, em âmbito 
pedagógico, por meio de um movimento conciliatório entre as partes, que privilegia o 
diálogo entre elas e os demais membros da comunidade escolar, com participação coletiva 
e ativa na resolução dos conflitos, na reparação do dano e na responsabilização dos 
envolvidos. Existem vários métodos para aplicação das práticas restaurativas como 
conferências familiares (circular narrativa), mediação transformativa, mediação vítima 
ofensor (Victim Offender Mediation), a conferência (conferencing), os círculos de 
pacificação (Peacemaking Circles), círculos restaurativos (sentencing circles), entre outros. 
 II - Círculos de construção de paz: um processo da justiça restaurativa baseada no 
favorecimento de um espaço de diálogo que permite a identificação e a compreensão das 
causas e necessidades subjacentes ao conflito e a busca de sua transformação em uma 
atmosfera de segurança e respeito; 
 III - Círculos restaurativos: é um procedimento da Justiça Restaurativa que prioriza o 
diálogo entre os envolvidos na relação conflituosa e terceiros atingidos, para que 
construam de forma conjunta e voluntária a solução mais adequada para a resolução dos 
conflitos. 
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 II - Centrais de Paz. 
  
 Art. 5º - O Núcleo de Justiça Restaurativa será dirigido pela Secretaria Municipal de 
Educação, tendo como objetivo a coordenação administrativa do programa, sua 
organização técnica interdisciplinar e acompanhamento das práticas restaurativas 
desenvolvidas nas Centrais de Paz. 
  
 Art. 6º - O Núcleo de Justiça Restaurativa terá um espaço próprio na Secretaria de 
Educação. O ambiente deve ser adequado e seguro, contendo um recinto para as 
atividades administrativas e um para as reuniões. As salas devem estar equipadas com 
equipamentos de informática (computador, notebook, HD externo, data show e 
impressora), materiais de expediente e consumo, mobiliário e aparelho de ar condicionado. 
  
 Art. 7º - Ao Núcleo de Justiça Restaurativa compete, dentre outras atribuições: 
  
 I - Fomentar o uso da justiça restaurativa nas escolas do sistema público de ensino. 
 II - Formação e seleção de equipe especializada (técnicos, professores, alunos e pessoas 
da comunidade) para atuarem como facilitadores 
 III - Garantir que a intervenção dos facilitadores seja realizada com total adequação e 
qualidade; 
 IV - Capacitar sistematicamente os facilitadores, promovendo trocas de experiências e 
valores da Justiça Restaurativa; 
 V - Criar e manter um cadastro de facilitadores; 
 VI - Analisar os problemas e dificuldades na execução da metodologia restaurativa, 
propondo soluções; 
 VII - Regulamentar e monitorar o processo de inclusão e exclusão dos facilitadores; 
 VIII - Promover a integração interinstitucional e transversal com as políticas públicas; 
 IX - Sistematizar os fundamentos teóricos e práticos da Justiça Restaurativa, de modo a 
tornar mais eficaz a utilização desse meio de autocomposição de resolução de conflitos; 
 X - Intensificar a capacitação de facilitadores da comunidade escolar para que sejam 
multiplicadores e executores da metologia da Justiça Restaurativa, fazendo com que as 
escolas pratiquem-a; 
 XI - Orientar as escolas para fazerem as adequações da implantação da Justiça em seus 
Regimentos Escolares e Projeto Político Pedagógico  PPP. 
 
 Art. 8º - O Núcleo de Justiça Restaurativa será estruturado com a participação de um 
Coordenador Administrativo, um Coordenador Técnico, os Coordenadores das Centrais de 
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Paz, outros profissionais da rede de ensino e voluntários, podendo ser composto por 
profissionais de diferentes áreas: assistente social, pedagogo, psicólogo, psicopedagogo, 
professores de várias áreas do conhecimento, advogado, estudantes, pessoas da 
comunidade, dentre outros, dotados de cursos de formação continuada na área de Justiça 
Restaurativa. 
 
 Art. 9º - O Coordenador Administrativo do Núcleo de Justiça Restaurativa é o profissional 
que coordena as rotinas administrativas, o planejamento estratégico e a gestão dos 
recursos organizacionais, sejam estes: materiais, patrimoniais, financeiros, tecnológicos ou 
humanos, além de assessorar os projetos e as Centrais de Paz. Deverá possuir graduação 
em nível superior, experiência em coordenação administrativa e no mínimo conhecimentos 
básicos na área de Justiça Restaurativa. 
 
 Art. 10 - O Coordenador Técnico é o profissional capaz de aplicar pedagogicamente e 
fazer funcionar, na forma e no conteúdo, cada aspecto da justiça restaurativa, de maneira 
integrada (trabalho multidisciplinar, interdisciplinar ou transdisciplinar), com uniformização 
de diretrizes e princípios. Deverá possuir graduação em nível superior e prática no uso das 
metodologias da Justiça Restaurativa. 
 
 Art. 11 - Ao Coordenador Técnico do Núcleo de Justiça Restaurativa compete, dentre 
outras atribuições: 
 
 I - Coordenar os processos de capacitação inicial e continuada da equipe de facilitadores; 
 II - Fomentar reuniões sistemáticas com os facilitadores de todas as escolas para partilha 
de saberes; 
 III - Elaborar relatórios, documentos e estatísticas para respaldar as ações; 
 IV - Auxiliar o empoderamento do indivíduo numa perspectiva não 
constrangedora/punitiva, mas de elaboração e ressignificação; 
 V - Apoiar o público atendido e seus familiares durante os círculos de Justiça Restaurativa 
buscando através do diálogo facilitar a reflexão acerca de sua inserção no contexto social 
mais amplo; 
 VI - Promover reuniões da equipe técnica compartilhando saberes; 
 VII - Realizar visitas domiciliares, quando necessário, para obtenção de informações que 
facilitem a inserção do beneficiário e seus familiares, nas políticas públicas cabíveis ou 
encaminhamento a rede de proteção da criança e do adolescente; 
 VIII - Promover rotinas de encontros para discussão e supervisão dos círculos realizados; 
 IX - Organizar o processo seletivo dos facilitadores das escolas e do próprio Núcleo; 
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 IV - Facilitadores: pessoas capacitadas para proporcionar e garantir a facilitação do 
processo circular, respeitando seus objetivos e aspectos metodológicos. 
 V - Núcleo de Justiça Restaurativa: órgão gestor que coordenará e fomentará as práticas 
restaurativas no âmbito educacional e escolar. 
 VI - Centrais de Paz: órgão em unidades escolares destinadas a atender a criança, o 
adolescente, seu entorno familiar e a comunidade escolar recepcionando os princípios e 
metodologia da Justiça Restaurativa. Visa o atendimento preventivo das situações de atos 
indisciplinares e atos infracionais, e restauração de situações de conflitos já instalados, 
litígios e atos infracionais, de menor potencial ofensivo, em situações cuja menor 
relevância desaconselha a judicialização. 
 VII - Voluntários: são pessoas físicas, cadastradas e supervisionadas tecnicamente pelo 
Núcleo de Justiça Restaurativa, dedicadas a atuar voluntariamente na pacificação de 
conflitos. 
 
 Art. 3º - São princípios e objetivos do Programa Municipal de Práticas Restaurativas: 
 
 I - Integração interinstitucional e transversalidade com relação ao conjunto das políticas 
públicas; 
 II - Foco na solução autocompositiva e qualificação das relações sociais,  dentro e fora das 
salas, no tratamento de conflitos; 
 III - Abordagem metodológica dialogal, empática, não persecutória; uso da 
responsabilização e não da culpabilização na reparação de danos; oferta de espaço seguro 
e protegido que permita o enfrentamento e a resolução do conflito; 
 IV - Participação direta dos envolvidos, a articulação da rede de proteção à criança e ao 
adolescente, quando se fizer necessário; 
 V - Engajamento voluntário, adesão e auto-responsabilização; 
 VI -Deliberação por consenso; 
 VII - Empoderamento das partes, fortalecimento dos vínculos, construção da coesão do 
tecido social e do senso de pertencimento; 
 VIII - Interrupção das espirais conflitivas como forma de prevenir e reverter as cadeias de 
propagação da violência dentro e fora da escola. 
  
 Art. 4º - O Programa de Justiça Restaurativa será executado, de forma cooperativa, pelos 
seguintes órgãos e instâncias: 
 
 I - Núcleo de Justiça Restaurativa 
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 X - Promover cursos de capacitação, treinamento e aperfeiçoamento para os facilitadores 
do Núcleo e das escolas, e Centrais de Paz; 
 XI - Elaborar os instrumentos de trabalho: ficha de cadastro inicial dos participantes, ficha 
de acompanhamento, Termo de encontro e acordo, Termo de acordo, Ofício para 
encaminhamento da rede, Ficha de controle do pré e pós círculo; 
 XII - Articulação com a rede de proteção da criança e do adolescente. 
 XIII  - Outros documentos necessários para acompanhamento e controle. 
  
 Art. 12 - Compete aos facilitadores, dentre outras atribuições: 
 
 I - Facilitar os trabalhos de escuta e diálogo entre os envolvidos, por meio do uso de 
técnicas e métodos consensuais 
 II - Registrar, se for pactuado pelos participantes, os acordos promovidos nos círculos 
restaurativos; 
 III - Propor plano de ação com orientações, encaminhamentos e sugestões; 
 IV - Abrir e conduzir a sessão restaurativa, de forma a propiciar um espaço próprio e 
qualificado em que o conflito possa ser compreendido em toda sua amplitude, utilizando-
se, para tanto, dos princípios e fundamentos teóricos da comunicação não violenta, própria 
da Justiça Restaurativa; 
 V - Cumprir o Código de Ética dos Facilitadores. 
  
 Art. 13 - Os servidores públicos que atuarem no Núcleo de Justiça Restaurativa e nas 
Centrais de Paz terão a compensação de sua carga horária pelos trabalhos realizados no 
desempenho de suas atividades na Justiça Restaurativa.  
  
 Art. 14 - As Centrais de Paz serão compostas por uma coordenação técnica interdisciplinar 
definida pedagógica por unidade escolar, devendo contar obrigatoriamente com a 
participação do Conselho Escolar. 
 Art. 15 - Em cada escola deve ser implantada uma Central de Paz, sujeita aos critérios e 
condições definidas pelo Núcleo de Justiça Restaurativa. 
  
 Art. 16 - O Município poderá firmar convênios para acompanhamento e desenvolvimento 
do programa de Justiça Restaurativa de acordo com a conveniência e oportunidade, 
atendidas a premissas da Lei de Responsabilidade Fiscal e da legislação aplicável à espécie. 
  
 Art. 17 - Revogam-se disposições em contrário. 
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LEI N° 1498/2021                                                            EM 18  DE MAIO  DE 2021.  
    
   

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PROCEDER DOAÇÃO 
PARA PESSOA CARENTE, PARA PROMOÇÃO DE 
TRATAMENTO MÉDICO CIRÚRGICO; E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Pocinhos, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município em consonância com 
a Constituição Federal, faz saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e ela sanciona 
a seguinte Lei: 
 
 
 Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a pagar cirurgia no valor de R$ 6.500,00 (seis 
mil e quinhentos reais), que será realizada em pessoa carente residente neste município. 
 
 Art. 2º - A cirurgia de TIREOIDECTOMIA TOTAL será realizada na paciente FABIANA 
PEREIRA DA SILVA, residente na Rua Projetada Conjunto Novo, Nº 08, Bairro Vila Conpel, 
zona urbana deste município, conforme laudos médicos. 
 
 Art. 3º -  As despesas constantes do presente crédito especial, serão contabilizadas, 
obedecendo a seguinte classificação Programática: 
 

03011  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2032  MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

339039  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA   

 Total ...................................................................................................... R$ 6.500,00 
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 Art. 4º - Para a abertura do crédito de que trata o artigo 1º, o Poder Executivo poderá 
anular, total ou parcialmente, dotações do orçamento vigente, bem como utilizar as demais 
fontes constantes da Lei 4.320 de 17 de março de 1964. 
 
 Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor a partir desta data, retroagindo os seus efeitos jurídicos 
a 01 de Março de 2021. 
 
 
 

GABINETE DA PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE POCINHOS - 
ESTADO DA PARAÍBA 

 

 
EM, 18 DE MAIO DE 2021. 

 
 
 

ELIANE MOURA DOS SANTOS GALDINO 
Prefeita Constitucional 
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 Art. 18 - Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
GABINETE DA PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE POCINHOS - 

ESTADO DA PARAÍBA 

 
EM, 18 DE MAIO DE 2021. 

 
 

ELIANE MOURA DOS SANTOS GALDINO 
Prefeita Constitucional 
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                 LEI N° 1499/2021                                                                       EM 18  DE MAIO  DE 2021.  
 

 

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2022 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

 

A Prefeita Constitucional do Município de Pocinhos, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município em 
consonância com a Constituição Federal, faz saber que o Poder Legislativo Municipal 
aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
 

Art. 1º- Em cumprimento às disposições da Constituição Federal, Constituição Estadual, 

da Lei Orgânica Municipal e da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, ficam 

estabelecidas as diretrizes orçamentárias do Município de Pocinhos para o exercício de 2022, 

compreendendo: 

 

I - as disposições sobre prioridades e metas da Administração Pública Municipal; 

II - a estrutura do orçamento municipal; 

III - a elaboração, alteração e execução 

orçamentária; IV - as despesas de pessoal e 

encargos sociais; 

V - as condições para concessão de recursos 

públicos; VI - as alterações na legislação tributária; 

VII - as disposições sobre a dívida pública municipal;  

VIII - as disposições finais. 

 
Parágrafo único. Integram esta Lei, os seguintes Anexos: 

 
 

a) metas fiscais elaboradas em conformidade com os §§1º e 2º do art. 4º, da Lei 

Complementar nº 101, de 2000; 
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III - demonstrativo da receita e despesa, segundo as categorias 

econômicas; IV - sumário geral da receita por fontes e da despesa por 

funções de governo; V - quadro das dotações por órgãos de governo e 

administração; 

VI - demonstrativo da despesa por órgãos e funções; 

VII - programa de trabalho através da funcional programática;  

VIII - demonstrativo da despesa segundo sua natureza. 

 

Art. 5º- Para efeito desta Lei entende-se por: 
 
 

I - Programa, o instrumento de organização da ação governamental visando à concretização 

dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no Plano 

Plurianual; 

II - Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, 

envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das 

quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo; 

III - Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, 

envolvendo um conjunto de operações limitadas no tempo, das quais resulta um produto 

que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; e 

IV - Operação especial, as despesas que não contribuem para manutenção, expansão ou 

aperfeiçoamento das ações de governo, das quais não resulta um produto e não gera 

contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços. 

 
Parágrafo único  As categorias de programação de que trata o art. 10 desta Lei serão 

identificadas por programas e ações (atividades, projetos, operações especiais), de acordo 

com as codificações da Portaria SOF nº 42/1999, da Portaria Interministerial STN/SOF nº 

163/2001 e da Lei do Plano Plurianual relativo ao período 2022-2025. 

 

CAPÍTULO IV 

DA ELABORAÇÃO, ALTERAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO MUNICIPAL 
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Art. 6º- A proposta orçamentária do Município, relativa ao exercício financeiro de 

2022, deverá ser elaborada em conformidade com os diversos princípios, além dos contábeis 

geralmente aceitos, o de igualdade, prioridade de investimentos nas áreas sociais, 

austeridade na gestão dos recursos públicos, modernização na ação governamental, 

transparência na elaboração e execução do orçamento. 

 

Art. 7º- O Poder Legislativo elaborará seu detalhamento de despesas para o exercício 

financeiro de 2022, observadas as determinações contidas nesta Lei e no art. 29-A da 

Constituição Federal, devendo encaminhá-lo ao Poder Executivo até 30 (trinta) dias antes do 

prazo de remessa da proposta orçamentária a Câmara Municipal. 

 

Art. 8º- As emendas ao projeto de lei orçamentária devem obedecer ao disposto no art. 166, 

§3º, da Constituição Federal e não poderão indicar recursos provenientes de anulação das 

seguintes despesas: 

 

I - dotações com recursos vinculados; 

II - dotações referentes à 

contrapartida; 

III - dotações referentes a obras em andamento; 

IV - dotações referentes a precatórios e sentenças judiciais; 

VI  dotações destinadas à cobertura de despesas com 

pessoal. 

 

Art. 9º- A proposta orçamentária de 2022 contemplará autorização ao Chefe do Poder 

Executivo municipal para abertura de créditos adicionais suplementares, observando o 

disposto na Lei nº 4320, de 17 de março de 1964, visando: 

 

I - criar, quando for o caso, natureza de despesa em categoria de programação já existente; 

II - movimentar, internamente, o Orçamento quando as dotações existentes se 

mostrarem insuficientes para a realização de determinadas despesas; 

III - incorporar valores que excedam às previsões constantes da Lei Orçamentária de 2022; e 
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b) riscos e eventos fiscais elaborados em conformidade com o §3º do art. 4º, da Lei 

Complementar nº 101, de 2000. 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
 
 

Art. 2º- As prioridades e metas da Administração Pública Municipal para o exercício de 

2022, atendidas as despesas que constituem obrigação constitucional ou legal do Município e 

as de funcionamento dos órgãos e entidades municipais, estão estabelecidas no Anexo do 

Projeto de Lei que  sobre o Plano Plurianual para o período de 2022-  

 

Parágrafo único O Orçamento Anual será elaborado em consonância com as prioridades e 

metas estabelecidas na forma do caput deste artigo e estar adequadas ao Plano Plurianual  

PPA 2022-2025. 

 

CAPÍTULO III 

DA ESTRUTURA DO ORÇAMENTO MUNICIPAL 
 
 

Art.3º- O Orçamento para o exercício financeiro de 2022 abrangerá os Poderes Legislativo e 

Executivo, seus fundos, órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta e será 

elaborado levando-se em conta à estrutura organizacional do Município e suas possíveis 

alterações. 

 

Art. 4º- A proposta orçamentária do Município evidenciará as receitas por rubricas e suas 

respectivas despesas, por função, sub função, programa, projetos, atividades e operações 

especiais de cada unidade gestora e conterá: 

 

I - mensagem encaminhando o projeto de lei; 

 II - texto da lei; 
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IV  anular parcial ou totalmente dotações de créditos especiais e ou extraordinários, 

quando os mesmos tiverem saldo que não forem mais utilizados. 

 

Parágrafo único  Para cumprimento do disposto no caput deste artigo, o chefe do poder 

executivo poderá utilizar 50% (cinqüenta) por cento do valor das dotações orçamentárias. 

 
Art.10. O Poder Executivo poderá, mediante Decreto, transpor, remanejar, transferir ou 

utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de 

2022 e em créditos adicionais, em decorrência da extinção, transformação, transferência, 

incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações de suas 

competências ou atribuições, mantida a estrutura programática, expressa por categoria de 

programação, conforme definida no parágrafo único do art. 5º desta Lei. 

 

Parágrafo único. A transposição, transferência ou remanejamento não poderá resultar em 

alteração dos valores das programações aprovadas na Lei Orçamentária de 2022 ou em 

créditos adicionais, podendo haver, excepcionalmente, ajuste na classificação funcional. 

 

Art. 11. O Governo Municipal destinará, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) de sua 

receita resultante de impostos e das transferências federais e estaduais de impostos, na 

manutenção e desenvolvimento do ensino, como estabelece o artigo 212 da Constituição 

Federal e Lei Federal nº 11.494, de 20 de junho de 2007. 

Parágrafo único. O Município aplicará parte dos recursos a que se refere o caput deste 

artigo, na manutenção e desenvolvimento da educação básica e à remuneração condigna 

dos trabalhadores da educação, nos termos estabelecidos no art. 60 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias da Constituição Federal. 

 
Art. 12. A proposta orçamentária consignará previsão de recursos para financiamento das 

ações e serviços públicos de saúde no ano de 2022, no mínimo, de 15% (quinze por cento) 

do produto da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que 

tratam os artigos 158 e 159, I, b e § 3º, da Constituição Federal. 
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Administração Direta e Indireta, e o Poder Legislativo, poderão criar cargos, empregos e 

funções, alterar a estrutura de carreira, realizar concurso público, conceder qualquer 

vantagem, corrigir, reajustar ou aumentar a remuneração dos servidores públicos municipais 

e admitir pessoal, mediante lei e havendo prévia dotação orçamentária suficiente para 

atendimento da respectiva despesa, em observância aos limites constitucionais e legais. 

Ficará consignado no Orçamento para o exercício financeiro de 2022, dotação 

orçamentária para a criação do Plano de Cargos e Carreiras dos servidores da Saúde, do 

Plano de Cargos e Carreiras dos Motoristas e rubrica orçamentária que garanta a cobertura 

de despesas com insalubridade dos Agentes Comunitários de Saúde e Endemias. 

§ 1º. Os recursos para as despesas decorrentes dos atos dispostos no caput deste 

artigo deverão estar previstos no Orçamento de 2022 ou acrescidos por créditos adicionais. 

§ 2º  Quando houver majoração do salário mínimo nacional por parte do Governo 

Federal, os servidores deste município que percebem valor equivalente a esse patamar, 

serão contemplados com reajuste no mesmo percentual. 

Art. 18. A despesa total com pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo, respectivamente, 

não excederá os limites de 54% (cinqüenta e quatro por cento) e 6% (seis por cento) da 

Receita Corrente Líquida, observada os limites prudenciais. 

Art. 19. No exercício financeiro de 2022 a realização de hora extra, quando a despesa com 

pessoal houver excedido o limite disposto no parágrafo único do art. 22 da Lei 

Complementar nº 101, de 2000, somente poderá ocorrer nos casos de necessidade 

temporária de excepcional interesse público, devidamente justificado pela autoridade 

competente. 

 
Art. 20. Serão considerados contratos de terceirização de mão-de-obra, para efeito do 

disposto no §1º do art.18 da Lei Complementar nº 101, de 2000, as despesas provenientes 

de contratação de pessoal para substituição de servidores pertencentes a categorias 

funcionais abrangidas por planos de cargos do quadro de pessoal de órgão ou entidade, 

desde que haja vacância dos cargos a serem substituídos, sendo tais despesas contabilizadas 

como Outras Despesas de Pessoal. 
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CAPÍTULO VI 

DAS CONDIÇÕES PARA CONCESSÃO DE RECURSOS PÚBLICOS 
 
 

Art. 21. O Poder Executivo poderá, mediante autorização legislativa específica, transferir 

recursos do Tesouro Municipal, a título de subvenção social, às entidades sem fins lucrativos, 

as quais desenvolvam atividades nas áreas social, médica, educacional, cultural e desportiva, 

desde que estejam legalmente constituídas. 

 
§1º As entidades beneficiadas nos termos do caput deste artigo deverão prestar contas dos 

recursos recebidos ao Poder Executivo. 

 

§2º Fica vedada à concessão de subvenção a entidades que não cumprirem as exigências do 

§1º deste artigo, assim como as que não tiverem suas contas aprovadas pelo Poder Executivo. 
 
 

Art. 22. O Poder Executivo poderá destinar recursos para pessoas físicas ou jurídicas 

situadas no Município, visando cobrir suas necessidades ou déficit, respectivamente, 

observadas as disposições contidas em lei municipal específica. 

 

Art. 23. A Lei Orçamentária conterá dotação para acobertar despesas com contribuições a 

entidades que visem o desenvolvimento municipal ou regional. 

 

CAPÍTULO VII 

DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 
 
 

Art. 24. Qualquer Projeto de Lei que conceda ou amplie incentivos, isenção ou benefícios de 

natureza tributária ou financeira, que gere efeitos sobre a receita estimada para o 

Orçamento de 2022, deverá, para sua aprovação, observar os termos do art. 14 da Lei 

Complementar n° 101, de 2000, no que couber. 
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Art. 13. O Orçamento de 2022 deverá conter Reserva de Contingência, limitada a 1% (um 

por cento) da receita corrente líquida prevista, destinada a atender os passivos contingentes, 

os riscos e eventos fiscais, dentre outros imprevistos e imprevisíveis. 

 

Parágrafo único. Para efeito desta Lei, entendem-se como eventos e riscos fiscais 

imprevistos e imprevisíveis, entre outros, as despesas necessárias ao funcionamento e 

manutenção dos serviços públicos e da estrutura da Administração Municipal, não orçadas 

ou orçadas à menor, as decorrentes de criação, expansão ou aperfeiçoamento de ações 

governamentais às necessidades do Poder Público. 

 

Art. 14. Considera-se despesa irrelevante para fins do disposto no §3º do art.16 da Lei 

Complementar nº 101, de 2000, a despesa cujo valor não ultrapasse os limites estabelecidos 

nos incisos I e II do art. 24, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações 

posteriores. 

 
Art. 15. Os pagamentos devidos pela Fazenda Pública Municipal, em virtude de sentença 

judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e 

à conta dos créditos respectivos, conforme disposto no art. 100 da Constituição Federal. 

 

Art. 16. A destinação de recursos para novos projetos somente será permitida depois de 

adequadamente atendidos os projetos em andamento e as despesas de conservação do 

patrimônio, salvos os projetos programados com recursos de convênios e operações de 

crédito. 

 

CAPÍTULO V 

DAS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
 
 

Art. 17. Para efeito do disposto nos artigos 37, V e X e 169, §1º, inc. II, da Constituição 

Federal, bem como a Lei Complementar nº 101, de 2000, fica estabelecido que a 
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Art. 25. O Chefe do Poder Executivo, autorizado em lei, poderá conceder benefício fiscal aos 

contribuintes que pagarem seus tributos em parcela única e no prazo de vencimento, ou 

ainda em dia com suas obrigações tributárias, devendo, nesses casos, serem considerados 

os cálculos da estimativa da receita. 

 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 
 
 

Art.26. A administração da dívida pública municipal interna ou externa terá por objetivo 

principal a minimização de custos e a viabilização de fontes alternativas de recursos para o 

tesouro municipal. 

 

Art. 27. Observada a legislação vigente, o Município poderá realizar operações de crédito 

destinadas a financiar despesas de capital previstas no Orçamento. 

 

Art. 28. As operações de crédito deverão ser autorizadas por lei específica e constar do 

Orçamento Anual para 2022. 

 
Art. 29. A Lei Orçamentária de 2022 poderá autorizar a realização de operações de crédito 

por antecipação de receitas, assumidas a partir do dia 10 de janeiro, com quitação integral 

até o dia 10 de dezembro de 2022. 

 

CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
 

Art. 30. A despesa de competência de outros entes da Federação só será assumida pelo 

Município quando firmado convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, 

previsto recurso na lei orçamentária e que visem ao desenvolvimento municipal. 
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Art. 31. A Administração Municipal, tanto quanto possível, até a criação de 

estrutura adequada, deverá apropriar as despesas de forma a demonstrar os 

custos de cada ação governamental. 

 

Art. 32. A Proposta Orçamentária do Município, relativa ao exercício de 2022, 

deverá ser elaborada de conformidade com o princípio de transparência dos atos 

de gestão, além dos princípios contábeis geralmente aceitos, a fim de garantir o 

livre acesso e participação dos cidadãos às informações relativas a elaboração, 

execução e acompanhamento do orçamento, inclusive na discussão em audiências 

públicas. 

 

Parágrafo único. São instrumentos de transparência dos atos de gestão fiscal, aos 

quais será dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso 

público: 

 

I  o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o 

orçamento anual;  

II  os relatórios resumidos da execução orçamentária; 

III  os relatórios de gestão fiscal;  

IV  o balanço geral anual; 

V  as audiências públicas; e 

VI  as leis, os decretos, as portarias e demais atos do Executivo. 
 
 
Art. 33. Caso o Projeto de Lei Orçamentária de 2022 não seja devolvido até 31 de 

dezembro de 2021 ao Poder Executivo para sanção, até que o mesmo o seja, a 

programação dele constante poderá ser executada à razão de 1/12 (um doze 

avos). 

 
Art. 34. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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GABINETE DA PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE POCINHOS -

ESTADO DA PARAÍBA 

 

 
EM, 18 DE MAIO DE 2021. 

 
 
 

ELIANE MOURA DOS SANTOS GALDINO 
Prefeita Constitucional 
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LEI N° 1501/2021                                                            EM 27 DE MAIO  DE 2021.  
  

 
 

ESTABELECE PRIORIDADE NO 
ATENDIMENTO ÀS PESSOAS COM 
TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA -  
TEA EM ÓRGÃOS PÚBLICOS E PRIVADOS 
DO MUNICÍPIO DE POCINHOS-PB, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

   
 A Prefeita Constitucional do Município de Pocinhos, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município em 
consonância com a Constituição Federal, FAZ SABER que a Câmara Municipal propôs, 
aprovou e ela Sanciona a seguinte Lei:  
 
Art. 1º - Fica determinado, no âmbito do município de Pocinhos-PB, o atendimento 
prioritário nos estabelecimentos públicos e organizações privadas às pessoas com 
Transtorno do Espectro Autista, conhecido como o Autismo. 
 
Parágrafo Único. Para todos os fins da presente lei, serão considerados entre os órgãos 
privados: mercados e supermercados, bancos e correspondentes bancários, casas lotéricas, 
farmácias, lojas, restaurantes e todos os similares que ocasionarem filas ou extensão no 
tempo de atendimento. 
 
Art. 2º - Para garantir a execução desta lei, deverão as Secretarias Municipais de Educação 
e Saúde, em parceria com a Secretaria de Assistência Social, elaborar a "Carteirinha 
Municipal do Autista" contendo os dados pessoais e a fotografia do portador, bem como o 
nome dos seus responsáveis; a qual servirá de identificação ao solicitar a prioridade nos 
atendimentos. 
 
§ 10 - Para a confecção da carteirinha, e para fins de fiscalização, as secretarias 
mencionadas realizarão cadastro de todas as pessoas com o Transtorno do Espectro 
Autista, contendo cópia dos documentos pessoais do portador e dos seus responsáveis, 
bem como laudos que comprovem o TEA. 
 
§ 20 - O setor de comunicação institucional do município de Pocinhos-PB, em suas redes 
sociais e programas de rádio, deverá realizar campanhas de conscientização sobre o 
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autismo, bem como manter a população informada a respeito das ações instituídas pela 
presente lei. 
 
Art. 3º - Os estabelecimentos públicos e privados, que dispuserem de placas de 
atendimento prioritário deverão incluir o símbolo mundial que se dispõe para a 
conscientização do Transtorno do Espectro Autista -TEA. 

Parágrafo único. Nos locais onde as placas de atendimento prioritário apresentarem 
palavras ao invés de símbolos, deverá ser incluída a inscrição "Autista". 
 
Art. 4º - Os estabelecimentos que descumprirem a presente lei, estarão passíveis de 
punições que poderão ser determinadas pelos poderes Executivo e Judiciário. 

Art. 5º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrario. 

 
 

 

GABINETE DA PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE POCINHOS - 
ESTADO DA PARAÍBA 

 

 
EM, 27 DE MAIO DE 2021. 

 
 
 
 

ELIANE MOURA DOS SANTOS GALDINO 
Prefeita Constitucional 
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Art. 3º - Para cobertura das despesas de que trata o artigo anterior, 

o Poder Executivo poderá anular parcial ou total, dotações do orçamento vigente, transpor 

de uma à outra dotação orçamentária, bem como utilizar recursos de outras fontes, 

conforme consta da Lei 4.320 de 17 de março de 1964. 

 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

 

GABINETE DA PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE POCINHOS - 
ESTADO DA PARAÍBA 

 

 
EM, 01 DE JUNHO DE 2021. 

 
 
 
 

ELIANE MOURA DOS SANTOS GALDINO 
Prefeita Constitucional 
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LEI N° 1502/2021                                                            EM 01 DE JUNHO  DE 2021.  
  

 
 
ABRE CRÉDITO ESPECIAL PARA O FIM QUE ESPECIFICA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
   
 A Prefeita Constitucional do Município de Pocinhos, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município em 
consonância com a Constituição Federal, faz saber que o Poder Legislativo Municipal 
aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:  
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no 

valor de R$ 1.855.670,00 (Hum milhão, oitocentos e cinqüenta e cinco mil, seiscentos e 

setenta reais), destinados a ocorrer com as despesas de Manutenção e Custeio das Ações 

Assistenciais do Hospital Municipal Dr Antônio Luiz Coutinho, com recursos oriundos do 

Convênio nº 033/2021 firmado entre o Governo do Estado da Paraíba através da Secretaria 

Estadual da Saúde e a Prefeitura Municipal de Pocinhos, e com contra partida de recursos 

próprios do município. 

Art. 2º - As despesas constantes do caput do artigo anterior serão 

contabilizadas obedecida a seguinte classificação programática: 

 

03011  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.302.1009.2063  MANUTENÇÃO E CUSTEIO DAS AÇÕES 

ASSISTENCIAIS DO HOSPITAL MUNICIPAL 

339030.00  Material de Consumo  Fonte 220............. R$ 1.855.670,00 

Total.................................................................................R$     

1.855.670,00 
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LEI N° 1503/2021                                                            EM 01 DE JUNHO  DE 2021.  
  

 
 
DENOMINA ARTÉRIA PÚBLICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
   
 A Prefeita Constitucional do Município de Pocinhos, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município em 
consonância com a Constituição Federal, FAZ SABER que a Câmara Municipal propôs, 
aprovou e ela Sanciona a seguinte Lei:  
 

Art. 1º - Fica denominada a artéria pública localizada na Rua 

Projetada 160, no Loteamento Antônio Rodrigues, de Rua Normando Cavalcanti Leal. 

 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor a partir desta data. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

GABINETE DA PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE POCINHOS - 
ESTADO DA PARAÍBA 

 

 
EM, 01 DE JUNHO DE 2021. 

 
 
 
 

ELIANE MOURA DOS SANTOS GALDINO 
Prefeita Constitucional 
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PORTARIAS
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PORTARIA Nº 3291/2021                                                                    Em 28 de Maio de 2021 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE POCINHOS, ESTADO DA PARAIBA, no uso das 
atribuições legais, que lhe são facultadas pela função, e de acordo com a Lei Orgânica do Município 
promulgada em 24 de março de 2009, e demais legislação em vigor; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Nomear os membros titulares e suplentes a seguir relacionados, para 
comporem o CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
ADOLESCENTE - CMDCA, de acordo com § 1° do Artigo 12 da lei 1318/2015, de 15 
de maio de 2015: 
 
- Representantes do Governo 
 
I - Representates da Secretaria Municipal de Assistência Social: 
 
          Titular  SUSANA TAVARES DE OLIVEIRA 
          Suplente  MÔNICA MARIA DOS SANTOS RODRIGUES 
 
II - Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 
 
          Titular  JOSILENE GONÇALVES DA SILVA MENEZES 
          Suplente  NORMA CAVALCANTI LEAL 
 
III - Representantes da Secretaria Municipal de Saúde: 
 
         Titular  LUCINEIDE DINIZ 
         Suplente  LUIZ CARLOS SILVA ARAÚJO 
 
 
- Representantes da Sociedade Civil: 
 
 
IV  Representates dos Profissionais que atuam com a Política de atendimento a 
Criança e  ao Adolescente: 
  
         Titular  JULIANA PALMEIRA DOS SANTOS 
         Suplente  LAMARCK DE ASSIS SILVA 
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V  Representante dos adolescentes: 
 

Titular  JENNIFER KELLY DA COSTA SANTOS 
Suplente  ADAILSON MARTINS DOS SANTOS 

 
V I  indicatos: 
 
         Titular  BRUNO ALLISON ARAÚJO 
         Suplente  MARIA PATRÍCIA DE OLIVEIRA SALES 
 
 
 Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir desta data.  
              
 Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 

 
 

 
GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE POCINHOS, 

EM 28 DE MAIO DE 2021. 
 

 
 
 
 

ELIANE MOURA DOS SANTOS GALDINO 
PREFEITA CONSTITUCIONAL 
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